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ESTADO DO PIAUÍ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 003 /2025 de 17 de Dezembro de 2025. 

Dispõe sobre a criação da Galeria dos 
Presidentes da Câmara Municipal de 
Cajueiro da Praia-PI, denominada "Galeria 
dos Presidentes - Vereador José Sobrinho 
do Nascimento (Dedé Peixe Boi)", e di outras 
providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia - PI, estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgãnica e Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia-PI, faz saber que o poder legislativo 
aprovou.e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia-PI, a Galeria dos 
Presidentes da Câmara Municipal, destinada a preservar a memória institucional e 
homenagear os Vereadores que exerceram a Presidência do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2° A Galeria de que trata esta Resolução passa a denominar-se "Galeria dos Presidentes 
- Vereador José Sobrinho do Nascimento (Dedé Peixe Boi)", em homenagem aos relevantes 
serviços prestados ao Município de Cajueiro da Praia-PI e à Câmara Municipal, 
especialmente no exerclcio da função de Presidente desta Casa Legislativa. 

Art. 3° A Galeria dos Presidentes será instalada em local de destaque na sede da Câmara 
Municipal, contendo, no mlnimo: 

1 - Fotografia oficial dos ex-Presidentes da Câmara Municipal; 

11 - Nome completo; 

Ili - Perlodo do mandato exercido; 

IV - Demais informações históricas que a Mesa Diretora entenqer pe~inentes. 

Art. 4° Compete à Mesa Diretora da Câmara Municipal disciplinar, por ato próprio, os critérios 
de organização, atualização, manutenção e padronização visual da Galeria dos Presidentes. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão ~or conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal, suplementadas se 
necessário. 

e..._. • · .. e ... ,.,.,__,,, 
APROVADO 

Ellt J.} / JJ-- 1,.:,w,.> 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 

Cajueiro da Praia-PI, 17 de Dezembro de 2025. 

oãraiiõBe Ara~va ~ ~ 
Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia-Pi 

J--· I½ J 
~&fj~ Silva vera~ 

Vice-Presidante da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia-PI 

*-~~;~ 
Secretaria da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia.PI 

C..:a M1111. .. C. 41 Prala-PI 
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JUSTIFICATIVA 

C--. ... C ... Ptola,PI 

APROVADO 
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O presente Projeto de Resolução tem por finalidade instituir a Galeria dos Presidentes da 
Camara Municipal de Cajueiro da Praia-PI, como forma de preservar a memória histórica do 
Poder Legislativo Municipal e valorizar aqueles que exerceram a relevante funçao de 
Presidente desta Casa. 

A denominação "Galeria doa Presidentes - Vereador José Sobrinho do Nascimento 
(Dedé Peixe Boi)" constitui justa homenagem a um parlamentar e ex-presidente que 
contribuiu de forma significativa para o fortalecimento institucional da Cãmara Municipal e 
para o desenvolvimento do Municlpio, deixando um legado de compromisso público, 
dedicação e respeito à coisa pública. 

A iniciativa atende aos princípios da memória institucional, da valorização da história 
legislativa e do reconhecimento público, fortalecendo a identidade do Poder ·Legislativo 
perante a sociedade cajueirense, sem gerar impacto financeiro relevante, uma vez que as 
despesas·serao suportadas por dotações próprias da camara. 

Diante disso, entende-se que a presente proposta merece a aprovação dos nobres 
Vereadores. 

Cajueiro da Praia-PI, 17 de Dezembro de 2025. 

J.~ Jl.. A._ 
Luciano De Araujo Silva 

Presidente da Amara Munlnipa~e CatJ/º da Praia-PI 

nci oisifv~era;\ 

Vice-Presidente da Clmara M lpal de c~utÍiro da Praia-PI 

Secretaria da 
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DECRETO N º 405 /2025 

O.ereta SJont:o ra.ou..1.t:a.t:i-vo no• d.ia.• .2&, 
30 • 3i d• dezembro d• 2025 
r•p•rt:iça•• pllbiic•• munici~i• . 

A Pre~aita Municipai da Domingos Mourão, Estado 
do Piau~ , no u•o de •u•• atrll:>uiçõe• iegai• e, 

- Considerando as festividades NATALINAS e de aniversário 

da cidade que é comemorado dia 29 de dezembro; 

Conaiderando não have r p reju~zos nem desserviço 

oca::1ionado pela Admini::1trac;:ão Públ.ica Municipal. junto 

aos munícipes e demais cidadãos usuários destes serviços ; 

- Considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal , 

especificamente em seu artigo 71 , VI ; 

D E CR E TA: 

Art , Fica decretado Ponto FacuJ. ta ti vo 

repartições púbJ.icas municipais a ocorrer nos dias 26 

(sexta - feira) , 30 (terça - feira) e 31 ( quarta - feira ) de 

dezembro de 2025 sem prejuízos aos usuários de serviços 

da administraçao. 

Art:. 2° . As at:.ividades essenciais de saóde e J.impeza 

púb1.ica mant:er.ao o necessário 

atendimen to da popu1.aç~o. 

indispensável. 

Ar~. 3 °. Revogam - se as disposições cm contrári o , 

Decreto entra em vigor na d ata de sua pubJ.icaç4o. 

Registre-se. Pub1ique-se. Cumpra-se. 

Este 

Domingos Mourão - PI, 18 de dezembro d e 2025 

MARIA IRINELDA ~s:~:~~1~~[~:~g~~;'J'eºr 
GOMES DE OLIVEIR,, UVEIRA SILVA,2 1767769334 

SILVA:21767769i;~4~a·oof 202s.12.1a 10,aa,17 

Maria Irine1cla ~ ome• de 01iveira Si1va 
Prefeita Municipai 
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